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DESPACHO

 
 

Da análise dos autos, verificou-se que muito embora conste da primeira 
página da impetração o rótulo “habeas corpus com pedido de liminar”, verifica-se que 
não foi efetivamente formulado.

Assim sendo, encaminhe-se os autos à Coordenadoria para retificação 
da autuação, retirando a expressão "liminar" e sua marcação no processo, para os 
devidos fins estatísticos. 

Cumpra-se de imediato e, após, retornem-se conclusos.
 
 
 
                    Brasília, 30 de outubro de 2024.

 

Ministra Daniela Teixeira 
Relatora
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